
OF/CM/ Nº 43/2026

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de maio de 2026.

Ao Excelentíssimo Senhor
THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal 

Assunto: Encaminhamento de Autógrafo de Lei com Emenda

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa. Exª., para as providências cabíveis, o Autógrafo 
de Lei nº 37/2026, aprovado em Sessão Ordinária desta Câmara Municipal, com 
emendas  aprovadas  em  plenário que  “INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  PROTEÇÃO  PREVENTIVA 
CONTRA CRIMES DE VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES — LEI 
INFÂNCIA SEGURA — E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, de autoria do  Edil Lucas 
Mello.

Esclarecemos que o texto do autógrafo já contempla as referidas emendas, 
conforme deliberação do Plenário.

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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